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2. SIGLAS E CONCEITOS 

 

- COVID-19: Doença causada pelo SARS-Cov-2; 

- HU-UFGD: Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados; 

- IOT: Intubação Orotraqueal; 

- OMS: Organização Mundial da Saúde; 

- RT-PCR: Reação em Cadeia de Polimerase em Tempo Real; 

- UVS: Unidade de Vigilância em Saúde; 

- EAPV: Evento Adverso Pós-Vacinal; 

-LPCS/UFGD: Laboratório de Pesquisa em Ciências da Saúde da Universidade Federal da 
Grande Dourados. 

- SG: Síndrome Gripal - Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo 
menos dois (2) dos seguintes sinais e sintomas: febre (mesmo que referida), calafrios, dor 
de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfativos ou distúrbios gustativos. Em 
crianças: além dos itens anteriores considera-se também obstrução nasal, na ausência de 
outro diagnóstico específico. Em idosos: deve-se considerar também critérios específicos 
de agravamento como sincope, confusão mental, sonolência excessiva, irritabilidade e 
inapetência. Na suspeita de COVID-19, a febre pode estar ausente e sintomas 
gastrointestinais (diarreia) podem estar presentes. 

- SRAG: Síndrome Respiratória Aguda Grave - indivíduo de qualquer idade internado com 
Síndrome Gripal E que apresente dispneia/desconforto respiratório OU pressão 
persistente no tórax OU saturação de O2 menor que 95% em ar ambiente OU coloração 
azulada dos lábios ou rosto. Em crianças: além dos itens anteriores, observar os 
batimentos de asa de nariz, cianose, tiragem intercostal, desidratação e inapetência. 

 

3. OBJETIVOS 

 

Orientar os profissionais de saúde do HU-UFGD para condutas adequadas no manejo 
do paciente com síndrome respiratória atendido na instituição. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

 

Diversos agentes podem estar associados a ocorrência de síndromes respiratórias, 
sendo mais comumente isolados: Influenza (H1N1, H3N2); Vírus Sincicial Respiratório; 
Metapneumovírus; Rinovírus; Adenovírus; Parainfluenza (tipos 1, 2 e 3) e o novo Coronavírus. 
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Nesse sentido, é fundamental uma ferramenta de orientação institucional aos 
profissionais que realizam o manejo dos casos suspeitos e confirmados de SG e/ou SRAG, garantindo 
segurança na tomada de decisão e na assistência prestada. 

 

5. CRITÉRIOS DE INCLUSÃO E DE EXCLUSÃO 

 

São objetos desse protocolo pacientes que apresentem sinais e sintomas sugestivos 
de SG ou SRAG na admissão e/ou durante a internação hospitalar nesta instituição. 

  

6. ATRIBUIÇÕES, COMPETÊNCIAS, RESPONSABILIDADES 

 

Quadro1 – Distribuição das atribuições e responsabilidades de cada profissional da equipe. 

Atribuição Responsável 

Medidas gerais de prevenção e controle Todos os profissionais da equipe 

Limpeza e desinfecção Equipe de Enfermagem / Equipe de higienização 

Notificação do caso Todos os profissionais da equipe 

Solicitação do exame diagnóstico Médico Assistente 

Prescrição do tratamento Médico Assistente 

Coleta do exame diagnóstico (RT-PCR) Médico / Equipe de Enfermagem / Fisioterapeuta 

Envio da amostra ao laboratório de 
referência 

Laboratório 

Coleta de material para Teste Rápido Médico / Equipe de Enfermagem / Laboratório 

Fonte: própria. 

 

6.1 Medidas gerais de prevenção e controle 

Devem ser implementadas em todas as etapas do atendimento do paciente no 
serviço de saúde, desde sua chegada, triagem, espera, durante toda a assistência prestada, até sua 
a sua alta/transferência ou óbito. Fazem parte das medidas: 
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• Fornecer máscara cirúrgica para o paciente e acompanhante: a partir da entrada do 
serviço, quando puder ser tolerada, devendo ser utilizada em todas as situações que 
haja necessidade de deslocamento do paciente para outros ambientes 
(transporte/transferência). 

• Instituir precauções de contato e respiratória para gotículas ou aerossóis (em 
situações específicas).  

• Higienização das mãos: considerada uma das principais medidas de controle, deve ser 
realizada nos 05 momentos preconizados (antes e após o contado com o paciente, 
antes da realização de procedimento asséptico, após risco de exposição a fluidos 
corpóreos e após contato com áreas próximas ao paciente), seguindo o PRT CCIRAS 
01. Deve-se retirar acessórios (anéis, pulseiras, relógio), uma vez que sob estes 
objetos acumulam-se microrganismos não removidos com a lavagem das mãos. 

• Uso de máscara:  recomenda-se o uso de máscara comum (cirúrgica) para todos os 
que entram no quarto do paciente, principalmente no contato próximo (distância 
menor que 1 metro). Após o uso, deve ser descartada em recipiente apropriado e o 
indivíduo deve lavar as mãos. Em casos de procedimentos que gerem aerossóis 
(intubação, aspiração, nebulização, coleta de secreções etc.) o profissional deve 
utilizar máscara PFF2/N95. Nos atendimentos a pacientes suspeitos e confirmados de 
COVID-19 orienta-se o uso de máscara N95. 

• Uso de Luvas: as luvas devem ser colocadas dentro do quarto/box do paciente ou área 
em que o paciente está isolado e devem ser removidas, utilizando a técnica correta, 
ainda dentro do quarto ou área de isolamento e descartadas como resíduo infectante. 

I. Realizar a higiene das mãos imediatamente após a retirada das luvas. O uso de luvas 
não substitui a higiene das mãos. 

II. Jamais sair do quarto/box ou área de isolamento com as luvas. 

III. Nunca tocar desnecessariamente superfícies e materiais (tais como telefones, 
maçanetas, portas) quando estiver com luvas. 

IV. Não lavar ou usar novamente o mesmo par de luvas (as luvas nunca devem ser 
reutilizadas). 

V. Não devem ser utilizadas duas luvas para o atendimento aos pacientes. 

VI. Não se recomenda o uso de luvas, quando o profissional não estiver realizando 
assistência ao paciente. 

• Uso de avental: o capote ou avental para uso na assistência ao paciente deve ser 
utilizado para evitar a contaminação da pele e roupa do profissional e possuir 
gramatura mínima de 30g/m2. O profissional deve utilizar avental impermeável 
(estrutura impermeável e gramatura mínima de 50 g/m2) sempre que houver risco 
de umedecer/molhar o avental com fluidos, secreções e excreções do paciente, como 
nos casos de vômito, diarreia, hipersecreção orotraqueal, sangramento etc.  
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I. O capote ou avental deve ser de mangas longas, punho de malha ou elástico e 
abertura posterior. 

II. O capote ou avental sujo deve ser removido e descartado como resíduo infectante 
após a realização do procedimento e antes de sair do quarto do paciente ou da área 
de isolamento. Após a sua remoção, deve-se proceder a higiene das mãos. 

• Óculos de proteção ou protetor facial:  devem ser utilizados quando houver risco de 
exposição do profissional a respingos de sangue, secreções corporais, excreções etc. 
Devem ser exclusivos de cada profissional responsável pela assistência, devendo 
realizar a limpeza e posterior desinfecção com álcool líquido a 70% (quando o material 
for compatível) ou com solução de biguanida, imediatamente após o uso. 

• Gorro: o gorro está indicado para a proteção dos cabelos e cabeça dos profissionais 
em procedimentos que podem gerar aerossóis. Deve ser de material descartável e 
removido após o uso. O seu descarte deve ser realizado como resíduo infectante. 

• Manter os ambientes bem ventilados (ar-condicionado com exaustão, que garanta as 
trocas de ar ou manter as janelas abertas). 

• Evitar/proibir o uso de itens compartilhados: por pacientes como 
esfigmomanômetros, estetoscópios, termômetros, canetas, pranchetas, telefones ou 
objetos pessoais. Quando extremamente necessários, proceder a desinfecção com 
álcool a 70% ou biguanida após o uso. 

• Quarto privativo ou coorte: recomenda-se quarto privativo para cada paciente 
suspeito ou com diagnóstico confirmado por um dos agentes respiratórios descritos. 
Na indisponibilidade de leitos de isolamento, pode haver compartilhamento com 
mais de um paciente desde que confirmado o mesmo agente, mantendo uma 
distância de pelo menos 1 metro entre eles. O quarto deve ser mantido com a porta 
fechada, se o paciente estiver a menos de 1 metro da porta.  

▪ Transporte do paciente: deve ser limitado ao mínimo possível e, quando realizado, o 
paciente deverá usar máscara cirúrgica. Quando houver necessidade de realização de 
procedimentos pelo paciente (cirurgias, exames de imagem etc.), estes deverão ser 
comunicados à unidade receptora para que estejam paramentados com os EPIs, para 
receber os pacientes e possam realizar o agendamento preferencialmente, para o 
final do turno de trabalho, com posterior de limpeza e desinfecção da sala. 

 

6.2 Limpeza e desinfecção 

Recomenda-se limpeza concorrente rigorosa do leito durante internação e, terminal 
após desocupação do leito (alta, óbito ou transferência) ou programada a cada 7, 15 ou 30 dias de 
internação seguindo PRT.CCIRAS.014 – Limpeza e Desinfecção de Superfícies.  
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6.3 Notificação obrigatória 

Ambas, SG e SRAG, são de notificação obrigatória. No entanto a SRAG é doença de 
notificação compulsória imediata (informação ao órgão sanitário deve ocorrer em até 24h da 
suspeita). A suspeita de caso deverá ser notificada e comunicada à Unidade de Vigilância em Saúde 
(Ramal 3024 / e-mail: uvs.hu-ufgd@ebserh.gov.br) com maior brevidade. Deverão ser preenchidas 
as seguintes fichas: 

- Ficha de notificação SG ou SRAG (3 vias) – A via original deverá ser encaminhada à UVS, 
uma cópia da ficha deverá ser anexada ao prontuário e quando coletada amostra para 
envio ao LACEN, uma cópia da ficha deverá ser encaminhada ao laboratório juntamente 
com o pedido e amostra do exame. (A ficha está disponível em: Pasta_Setores » 
Unid_Vig_Saude » Fichas Notificação Investigação » SRAG COVID ou SÍNDROME GRIPAL). 
As notificações de síndrome gripal também podem ser feitas através do site 
https://notifica.saude.gov.br/, seguida das impressões em 03 vias conforme supracitado. 

- VigiHosp – Em todos os casos suspeitos/confirmados de COVID-19, inserir os dados no 
sistema, no campo Doenças e Agravos de Notificação Compulsória » COVID-19. Na 
descrição (campo aberto), inserir sintomas apresentados e data de início dos sintomas, 
se houve coleta de amostra específica para diagnóstico e data da coleta. 

 

6.4 Coleta de amostras para detecção viral 

A coleta de amostra para realização de diagnóstico laboratorial em fase aguda - por 
meio de RT PCR deve ser de 1 a 8º dias do início de sintomas OU teste rápido antígeno de 1 a 7º dia 
de início de sintomas. 

A coleta de material para exame deve ser feita em todo caso de Síndrome Gripal e 
Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG), de preferência antes do início do tratamento com 
antiviral. O início do tratamento deve ser o mais precoce possível, e a coleta do material não deve 
retardar seu início. Para maiores informações sobre tratamento, solicitar parecer da Infectologia. A 
amostra deverá estar acompanhada obrigatoriamente de ficha de notificação. Poderão ser 
utilizadas 02 técnicas para a coleta (figura 1): 

 

• Técnica de aspirado de secreção traqueal:  

- Deve ser utilizada em pacientes em ventilação mecânica (IOT).   

- Solicitar frasco do tipo bronquinho ao laboratório de microbiologia juntamente com o meio 
de cultura (caldo); 

- Aspirar secreção traqueal conforme rotina do setor, com técnica asséptica, 
preferencialmente em sistema fechado. Conectar o bronquinho ao sistema de aspiração 
para aspirar 01 ml de secreção do paciente. Evitar a diluição da secreção; 

https://notifica.saude.gov.br/
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- Aspirar o conteúdo do meio de cultura (caldo) para dentro do bronquinho, fechando as 
pontas; 

- Identificar a amostra com nome completo, data de nascimento, data da coleta e tipo de 
material; 

- Colocar a amostra em caixa de isopor com gelox e encaminhar ao laboratório 
(microbiologia) com pedido do LACEN (Pesquisa de COVID-19 e outros vírus respiratórios) e 
ficha de notificação de SRAG. 

 

• Swab de nasofaringe:  

- Deve-se utilizar exclusivamente Swab de Rayon (solicitar ao laboratório de microbiologia 
juntamente com o meio de cultura); 

- Proceder a coleta utilizando três swabs: um swab de orofaringe e dois swabs de 
nasofaringe, sendo um de cada narina. 

- Colocar a amostra em caixa de isopor com gelox e encaminhar ao laboratório 
(microbiologia) com pedido do LACEN (Pesquisa de COVID-19 e outros vírus respiratórios) e 
ficha de notificação de SRAG. 

 

Figura 1 – Técnicas de coleta de de aspirado de nasofaringe e swab combinado. 

 

Fonte: Ministério da Saúde, 2021. 

 

6.5 Acondicionamento, transporte e envio de amostras para diagnóstico 

Após a coleta da amostra, encaminhar ao laboratório: 

- Amostra devidamente identificada juntamente com ficha de solicitação de exame (LACEN) 
e cópia da ficha de notificação devidamente preenchidas.  

- Para o transporte, colocar as amostras em caixas (térmicas) de paredes rígidas, mantendo-
as sob refrigeração (4 a 8ºC) até a chegada ao LACEN no prazo máximo de 24 horas após a 
coleta. 

- As amostras são encaminhadas para Campo Grande nas terças-feiras, quintas-feiras e 
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sábados. Assim, orienta-se agendar as coletas de RT-PCR nas segundas e quartas-feiras. 
No entanto, todo óbito por SRAG, independente do tempo de início de sintomas e 
hospitalização, deverá ter amostra de swab encaminhada ao LACEN para testagem de 
Influenza, SARS-CoV-2 e outros vírus respiratórios (cadastro GAL).  

- Havendo resultado de RT-PCR positivo anterior ao óbito, não realizar Teste Rápido. Se 
houver resultado de RT-PCR (ou outra metodologia) negativo anterior ao óbito e 
mantendo a suspeita de SRAG por COVID-19, realizar nova coleta de swab para análise 
por RT-PCR. Realizar teste rápido de Coronavírus em todos os óbitos por SRAG sem 
diagnóstico prévio de COVID-19. 

- Nos casos de óbito onde procedeu-se a coleta de RT-PCR conforme preconizado acima, em 
dias que não haverá transporte de amostra para o Lacen de Campo Grande, o responsável 
pelo setor de internação do paciente (médico/enfermeiro) ficará responsável em preencher 
a ficha de notificação, ligar para o telefone (67) 98468-8375 (Unidade de Resposta Rápida 
da Vigilância Epidemiológica de Dourados-MS), avisando sobre a coleta, para que o mesmo 
possa providenciar o transporte do material para o LACEN em Campo Grande. 

 

6.6 Testes Rápidos 

a) Teste rápido para Influenza: trata-se de um ensaio imunocromatográfico rápido para a 
detecção diferencial e qualitativa dos antígenos dos vírus Influenza tipo A, tipo B e tipo 
A (H1N1) pandêmico em amostras diretamente de swab nasal/garganta/nasofaringeal 
ou aspirado nasal/nasofaringeal. É indicado como triagem de pacientes com SRAG. O 
tempo médio para emissão de resultado é de 10 a 15 minutos após processamento da 
amostra. Para a realização do teste, além do pedido médico é necessário: 

- Solicitar swab específico para o laboratório (setor de imunologia), bem como frasco 
apropriado para transporte; 

- Após a coleta, encaminhar a amostra ao laboratório com maior brevidade para 
processamento, em temperatura ambiente. 

 

b) Teste rápido sorológico para COVID-19: Trata-se de um ensaio imunocromatográfico 
rápido para a detecção qualitativa dos anticorpos IgM/IgG produzidos na infecção 
causada pelo SARS-CoV2, em amostras de sangue total, soro ou plasma humano. Por 
tratar-se de teste sorológico, o teste deve ser utilizado após o 8º dia do início dos 
sintomas, com resultados mais confiáveis após o 10º dia do início dos sintomas gripais. 
Este teste NÃO deve ser utilizado ISOLADAMENTE para diagnóstico da COVID-19, 
ressaltando-se que o resultado negativo não exclui o diagnóstico, além da possibilidade 
de ocorrência de falso-positivo por resposta vacinal. 
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c) Teste rápido para detecção de antígeno COVID-19: é um exame imunológico que 
detecta a presença da proteína viral no organismo. Sua metodologia é a 
imunocromatografia, que consiste na geração de cor a partir de uma reação entre o 
antígeno e o anticorpo e é capaz de detectar a proteína do nucleocapsídeo viral do SARS-
CoV-2. A coleta deve ser realizada preferencialmente entre o 1º e o 7º dia de início dos 
sintomas. Resultados positivos confirmam o diagnóstico de COVID-19, mais resultados 
negativos não descartam a doença, devendo ser realizado RT-PCR (padrão ouro).  

 

6.7 Tratamento 

a) Influenza 

Os antivirais fosfato de oseltamivir (Tamiflu®) e zanamivir (Relenza®) são 
medicamentos inibidores de neuraminidase, classe de drogas planejadas contra o vírus influenza. 
O tratamento com o antiviral, de maneira precoce, pode reduzir a duração dos sintomas e, 
principalmente, a redução da ocorrência de complicações da infecção pelo vírus influenza. Estudos 
demonstraram maior benefício clínico quando o fosfato de oseltamivir é iniciado até 48 horas do 
início dos sintomas. Entretanto, alguns estudos sugerem que pode ainda ser benéfico para pacientes 
hospitalizados se iniciado de quatro a cinco dias após o início do quadro clínico. Estes medicamentos 
não possuem ação comprovada nos demais vírus respiratórios não influenza. A posologia e 
administração pode ser consultada na figura 2. 

 

Figura 2 – Posologia para tratamento de Influenza. 

 

Fonte: GSK/Roche e CDC adaptado. 
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b) Covid-19 

O Ministério da Saúde aprovou a incorporação do primeiro medicamento para o 
tratamento da Covid-19 no Sistema Único de Saúde (SUS). A decisão foi publicada por meio da 
Portaria SCTIE/MS Nº 34, de 31 de março de 2022 - Torna pública a decisão de incorporar, no âmbito 
do Sistema Único de Saúde - SUS, o baricitinibe para tratamento de pacientes adultos com Covid-
19 hospitalizados que necessitam de oxigênio por máscara ou cateter nasal, ou que necessitam de 
alto fluxo de oxigênio ou ventilação não invasiva.  

A Secretaria de Estado de Saúde de MS, publicou RESOLUÇÃO Nº 146/CIB/SES de 19 
DE OUTUBRO DE 2022 - A Assistência Farmacêutica da Secretaria de Estado de Saúde de Mato 
Grosso do Sul (SES/MS) disponibilizará o medicamento baricitinibe 4mg comprimido, recebido do 
Ministério da Saúde, exclusivamente para ser utilizado no tratamento de pacientes adultos com 
Covid-19 hospitalizados, conforme critérios estabelecidos pelo MS.  

 

• BARICITINIBE comprimido revestido 4mg (Olumiant®) 

O Baricitinibe consiste em um imunomodulador com capacidade de atuar sobre a 
atividade da IL-6 (citocina pró-inflamatória) e que atualmente, esse medicamento representa uma 
estratégia para o tratamento de pacientes com COVID-19 que tiveram comprometimento pulmonar 
devido a resposta hiper inflamatória desencadeada pela tempestade de citocinas, condição 
característica da infecção causada pelo vírus SARS-CoV-2.  

O referido medicamento deve ser utilizado, exclusivamente, por pacientes com 
COVID-19 hospitalizados que necessitam de oxigênio por máscara ou cateter nasal, ou que 
necessitam de alto fluxo de oxigênio ou ventilação não invasiva. 

Posologia e Superdosagem:  A Food and Drug Administration (FDA) recomenda a 
posologia do Baricitinibe no tratamento da COVID-19 a dose de 4mg uma vez ao dia para adultos, 
com ou sem alimento, por um período de 14 dias ou até a alta hospitalar, o que ocorrer primeiro. 
Além disso, a agência ressalta que ajustes de dose devem ser feitos em pacientes em situações 
especiais, como os portadores de insuficiência renal e hepática: 

I. Modificações na dose em pacientes com insuficiência renal: a dose recomendada em 
pacientes com taxa de filtração glomerular (TFG) estimada entre 30 e 60 
mL/min/1,73m2 é de 2mg uma vez ao dia. O Baricitinibe não é recomendado para uso 
em pacientes com TFG estimada < 30 mL/min/1,73 m2. 

II. Modificações na dose em pacientes com insuficiência hepática: não é necessário 
ajuste da dose em pacientes com insuficiência hepática leve a moderada. O 
Baricitinibe não foi estudado em pacientes com insuficiência hepática grave para a 
indicação COVID-19 e, portanto, não é recomendado para esses pacientes.  

III. No uso geriátrico, não é necessário ajuste de dose em pacientes com idade ≥ 75 anos. 
O fabricante chama a atenção para uma superdose, onde doses únicas acima de 40mg 
e múltiplas doses acima de 20mg diariamente por 10 dias, foram administradas nos 
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estudos clínicos sem toxicidade limitante de dose. Os dados de farmacocinética de 
dose única de 40 mg em voluntários sadios indicaram que se espera que mais de 90% 
da dose administrada seja eliminada dentro de 24 horas. No caso de superdose, é 
recomendado que o paciente seja monitorado para sinais e sintomas de reações 
adversas. Os pacientes que desenvolverem reações adversas devem receber 
tratamento apropriado (vide bula Olumiant, 2021).  

Administração: A administração do Baricitinibe 4 mg pode ocorrer de três formas: 
via oral, tubo de alimentação por gastrostomia (Tubo G) e sonda de alimentação nasogástrica ou 
orogástrica (Sonda NG ou OG). Quando por via oral, o Baricitinibe pode ser administrado com ou 
sem alimentos. Em situações em que o paciente seja incapaz de deglutir os comprimidos inteiros, 
estes podem ser dispersos em água, sendo indicado colocar o número necessário de comprimidos 
em um recipiente com, aproximadamente, 10mL de água em temperatura ambiente. Após isso, é 
importante enxaguar o recipiente com mais 5 a 10 ml de água a temperatura ambiente e engolir, 
de forma a evitar subdose (UpToDate, 2022).  

Nos casos dos pacientes em uso de tubo de alimentação por gastrostomia (tubo G), 
o número necessário de comprimidos deve ser disperso em um recipiente com, aproximadamente, 
15 ml de água em temperatura ambiente. O recipiente deve ser agitado de forma suave para 
intensificar a dispersão e facilitar a passagem do líquido pela ponta da seringa. Após administração 
pela seringa, deve ser realizada a lavagem do material com mais 15 ml de água e posterior 
administração novamente através do tubo G (UpToDate, 2022).  

O Baricitinibe 4 mg também pode ser administrado por sonda de alimentação 
nasogástrica ou orogástrica (sonda NG ou OG). A quantidade requerida de comprimidos deve ser 
dispersa em, aproximadamente, 30 ml de água em temperatura ambiente. Da mesma forma que o 
tubo G, deve ocorrer agitação para que ocorra a dispersão e para que o processo de administração 
em seringa através de sonda enteral seja facilitado. O recipiente deve ser enxaguado em um mínimo 
de 15 ml (UpToDate, 2022). Em ambas as situações, a administração deve ser realizada 
imediatamente após o preparo. 

Reações Adversas: No contexto do uso do Baricitinibe na COVID-19, as principais 
reações adversas conhecidas até o momento são: 

I. Muito comuns: alterações nos níveis das enzimas hepáticas alanina aminotransferase 
(ALT) e aspartato aminotransferase (ALT) ≥ 3 x LSN (limite superior normal); 

II. Comuns: infecções do trato urinário, embolia pulmonar, trombose venosa profunda, 
creatina fosfoquinase > 5 x LSN, neutropenia < 1.000 células/mm3 e trombocitose > 
600.000 células/mm3. Dados pós comercialização apontam erupção cutânea, 
dermatite de contato, eczema, dermatite alérgica, exantema maculopapular, erupção 
cutânea pustular, erupção medicamentosa, erupção cutânea eritematosa e erupção 
cutânea macular; 

III. Incomuns: náusea, dor abdominal, infecções do trato respiratório superior, herpes 
simplex, herpes zoster e dor de cabeça. Dados pós comercialização ainda apontam as 
reações de edema facial e urticária (UpToDate, 2022). 
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Contraindicações: O Baricitinibe 4 mg é contraindicado em mulheres grávidas e 
pacientes com hipersensibilidade a qualquer componente da fórmula (BRASIL, 2022). 

Dispensação:  Em ambiente hospitalar o paciente, internado para o tratamento da 
Covid-19, deverá passar por avaliação para se decidir quanto ao enquadramento ou não nos 
critérios de inclusão para a utilização do Baracitinibe 4mg.  

É requisito obrigatório para solicitação do medicamento baricitinibe 4mg, a 
Notificação Compulsória para COVID-19.  

 

• NIRMATRELVIR + RITONAVIR (NMV/r) COMPRIMIDOS REVESTIDOS 300MG + 100 
MG (Paxlovid ®) 

A associação dos fármacos antivirais nirmatrelvir e ritonavir (NMV/r) foi incorporada 
ao Sistema Único de Saúde (SUS) para ser utilizada no tratamento da infecção pelo vírus SARS-CoV-
2, visando reduzir o risco de internações, complicações e mortes pela covid-19.  

O nirmatrelvir é uma molécula inibidora da protease do SARS-CoV-2, com potente 
atividade antiviral, através da inibição da clivagem da poliproteína viral e, consequentemente, 
liberação das proteínas que atuam durante o mecanismo de replicação do vírus. Considerando que 
o nirmatrelvir é metabolizado pela enzima CYP3A4, o ritonavir tem como função aumentar os níveis 
séricos (ou concentração plasmática) do nirmatrelvir no paciente. A utilização do ritonavir justifica-
se, então, pela redução na velocidade de metabolização (ou depuração) do nirmatrelvir pelo 
organismo. 

Indicações: O NMV/r foi incorporado como medicamento no âmbito do SUS para o 
público-alvo de indivíduos imunossuprimidos com idade maior ou igual a 18 anos OU indivíduos 
com idade maior ou igual a 65 anos, INDEPENDENTE DO STATUS VACINAL, que obedeçam aos 
seguintes critérios:  

I. Quadros leves a moderados (não graves) que não requeiram oxigênio suplementar, 
independentemente da condição vacinal; E  

II. Teste viral reagente/detectável para SARS-CoV-2, seja pelas metodologias de testes 
rápidos de antígeno (TR-Ag) ou por testes de biologia molecular (RT-qPCR ou LAMP); 
E  

III. Estejam dentro do prazo de 5 (cinco) dias a partir do início dos sintomas.  

 

A indicação deve ser informada pelo médico prescritor, conforme a divisão nos 
seguintes grupos:  

I. Grupo 1: indivíduos ≥ 18 anos com imunossupressão de alto grau (quadros 2 e 3) e 
indivíduos com idade ≥ 75 anos, independentemente de comorbidades;  

II. Grupo 2: indivíduos ≥ 65 anos, com pelo menos duas comorbidades (quadro 4);  
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III. Grupo 3: indivíduos ≥ 65 anos, com apenas uma comorbidade (quadro 4);  

IV. Grupo 4: indivíduos ≥ 65 anos, sem comorbidades;  

V. Grupo 5: indivíduos com imunossupressão de baixo grau (quadro 2) e idade ≥ 18 anos. 

 

Quadro 2 – Definição de indivíduos com alto e baixo grau de imunossupressão. 

 

 

Fonte: Ministério da Saúde, 2022. 

 

Quadro 3 – Relação de drogas modificadoras da resposta imune e doses consideradas 
imunossupressoras. 

 

 

Fonte: Ministério da Saúde, 2022. 
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Quadro 4 – Descrição das comorbidades a serem consideradas nos pacientes com Covid-19 para o uso de 

NMV/r. 
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Posologia e Administração:  A posologia recomendada é de 300mg de Nirmatrelvir 
(dois comprimidos de 150 mg) com 100mg de Ritonavir (um comprimido de 100mg), administrados 
simultaneamente por via oral duas vezes ao dia (12/12h), durante 5 dias. Inviabiliza-se o uso de 
NMV/r via sonda nasoenteral ou via gastrostomia em virtude de recomendação de que "não deve 
ser partido, aberto ou mastigado". 

Contraindicações:  O medicamento é contraindicado nas seguintes situações: 

• Início do tratamento após o 5º dia a partir do início dos sintomas; 

• Indivíduos com peso inferior a 40 kg; 

• Pacientes com insuficiência renal grave ou dialítica (TFGe <30mL/min), uma vez que 
a dose para essa população ainda não foi estabelecida (vide quadro 4); 

• Pacientes com insuficiência hepática grave conhecida ou suspeita de cirrose, com ALT 
(TGP) > 5x o limite superior da normalidade e insuficiência hepática grave (classe C no 
escore Child-Pugh); 

• Histórico de hipersensibilidade aos componentes da fórmula medicamentosa. 

 

Quadro 5 – Ajuste de dose do NMV/r conforme a função renal. 

 

Fonte: Ministério da Saúde, 2022. 

 

Cuidados e Precauções: NMV/r deve ser utilizado com cautela em pacientes com 
doenças hepáticas preexistentes, anormalidades das enzimas hepáticas ou hepatite; Pacientes com 
covid-19 leve a moderada, que forem hospitalizados por outras razões que não sejam hipóxia, 
podem ser considerados para uso de NMV/r.  

Em LACTANTES, a amamentação deve ser interrompida durante o tratamento com 
NMV/r, e por mais sete dias após a última dose; não é recomendado o uso desse medicamento para 
GESTANTES; Em pacientes com insuficiência renal moderada (30 ≤ TFGe < 60mL/min), a dose deve 
ser ajustada conforme o quadro 5. O medicamento possui lactose em sua composição.  

Verificar risco/benefício para pacientes intolerantes; O medicamento contém açúcar 
e deve ser utilizado com cautela em pacientes diabéticos; em pacientes em tratamento 
antirretroviral (ARV) para HIV que contenha ritonavir, NÃO é necessário ajuste de dose.  
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6.8 Suspensão das medidas de precaução/isolamento 

 

6.8.1 Influenza  

Deve-se manter precauções respiratória e de contato por 07 dias após o início dos 
sintomas E 24 horas após o desaparecimento da febre e sintomas respiratórios. 

 

6.8.2 COVID-19 

A definição do período de transmissibilidade da COVID-19 leva em conta a gravidade 
da doença, conforme descrito no quadro 6. 

 

Quadro 6 - Definições operacionais para fins de retirada de Precauções e Isolamento da COVID-19. 

Doença leve 
Presença de sintomas não específicos, como tosse, dor de garganta 
ou coriza, seguido ou não de anosmia, ageusia, diarreia, dor 
abdominal, febre, calafrios, mialgia, fadiga ou cefaleia. 

Doença moderada 

Os sintomas mais frequentes podem incluir desde sinais leves da 
doença, como tosse persistente e febre persistente diária, até sinais 
de piora progressiva de outro sintoma relacionado à covid-19 
(adinamia, prostração, hiporexia, diarreia), além da presença de 
pneumonia sem sinais ou sintomas de gravidade. 

Doença grave 

Considera-se a síndrome respiratória aguda grave (síndrome gripal 
que apresente dispneia/desconforto respiratório ou pressão 
persistente no tórax ou saturação de O2 menor que 95% em ar 
ambiente ou coloração azulada de lábios ou rosto). Para crianças, os 
principais sintomas incluem taquipnéia (maior ou igual a 70 irpm para 
menores de 1 ano e maior ou igual a 50 irpm para crianças maiores 
de 1 ano), hipoxemia, desconforto respiratório, alteração da 
consciência, desidratação, dificuldade para se alimentar, lesão 
miocárdica, elevação de enzimas hepáticas, disfunção da coagulação, 
rabdomiólise, cianose central ou SpO2 < 90-92% em repouso e ar 
ambiente, letargia, convulsões, dificuldade de alimentação/recusa 
alimentar. 

Doença crítica 

As principais manifestações são sepse, choque séptico, síndrome do 
desconforto respiratório agudo, insuficiência respiratória grave, 
disfunção de múltiplos órgãos, pneumonia grave, necessidade de 
suporte respiratório e internações em unidades de terapia intensiva. 
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Imunossupressão severa 

Pacientes em quimioterapia para câncer - Pacientes com infecção 
pelo HIV e contagem de linfócitos CD4+ <200 - Imunodeficiência 
primária - Uso de corticoides por mais de 14 dias em dose superior a 
20mg de prednisona ou equivalente - Outras situações clínicas, a 
critério do SCIH/CCIH do serviço de saúde. 

Fonte: Brasil, 2021. 

 

Os critérios que devem ser seguidos para descontinuar precauções adicionais e 
isolamento em pacientes hospitalizados com covid-19 confirmada são descritos no quadro 7. 

 

Quadro 7 – Critérios que devem ser seguidos para descontinuar precauções adicionais e isolamento 
em pacientes com covid- 19 confirmada em indivíduos hospitalizados 

Pacientes assintomáticos não 
imunossuprimidos 

10 dias após a data do primeiro teste positivo RT-
PCR em tempo real ou TR-Ag 

Pacientes assintomáticos e imunossuprimidos 
20 dias desde o primeiro teste positivo RTPCR em 
tempo real ou TR-Ag 

Pacientes com quadro leve a moderado, não 
imunossuprimidos 

10 dias desde o início dos sintomas E pelo menos 
24 horas sem febre (sem uso de antitérmicos) E 
melhora dos sintomas relacionados a covid-19* 

Pacientes com quadro grave/crítico OU 
imunossuprimidos** 

20 dias desde o início dos sintomas E pelo menos 
24 horas sem febre (sem uso de antitérmicos) E 
melhora dos sintomas relacionados a covid-19* 

Fonte: Brasil, 2022. 

*Observação: A melhora dos sintomas descrita no critério se refere aos sintomas relacionados a covid-19, pois outras 
infecções podem causar febre, sinais e sintomas. Na dúvida sobre a retirada do isolamento, discutir com 
especialista/CCIH.  

**Observação: Para retirada do isolamento de pacientes imunocomprometidos, que após 20 dias do início dos 
sintomas: ainda persistem com febre ou outros sinais e 

 

• Monitoramento de contatos/pacientes expostos 

Contatos de casos confirmados, manter isolamento E testar no 5º dia da última 
exposição ao caso confirmado, conforme figura 3.  
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I. SE negativo e assintomático: estará liberado do isolamento, mas com orientação de 
adoção de medidas adicionais de prevenção de forma REFORÇADA.  

II. SE positivo - sintomático ou assintomático: manter isolamento por 7 dias a contar da 
data de início de sintomas ou data de realização do exame - assintomáticos. Alta após 
o 7º dia SE ausência de febre sem uso de medicamentos antitérmicos e ausência dos 
sintomas respiratórios há pelo menos 24 horas. Para os que permanecerem 
sintomáticos no 7º dia, manter o isolamento por 10 dias. 

 

Figura 3 – Fluxograma de monitoramento de pacientes expostos a Covid-19. 

 

Fonte: Brasil, 2022. 

 

• Recomendação para velório em óbitos confirmados de COVID-19 

Fica autorizada a realização dos ritos funerários usuais para óbitos decorrentes do 
COVID-19 quando, na data de sua ocorrência, já tenha transcorrido o período de transmissibilidade 
da doença: tempo mínimo de 20 dias do início dos sintomas (casos graves, críticos ou 
imunossuprimidos), com preenchimento em declaração de óbito, conforme figura 04. 
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Figura 4 – Exemplo de preenchimento de declaração de óbito por COVID-19 com registro do tempo 
decorrido entre início da doença e o óbito, para liberação do corpo para velório. 

 

Fonte: Mato Grosso do sul, 2022. 

 

• Reinfecção por COVID-19:  

I. Casos suspeito: Indivíduo com dois resultados positivos de RT-PCR em tempo real 
para o vírus Sars-CoV-2, com intervalo igual ou superior a 90 dias entre os dois 
episódios de infecção respiratória, independentemente da condição clínica observada 
nos dois episódios;  

II. Caso confirmado: Indivíduo com dois resultados positivos de RT-PCR em tempo real 
para o vírus Sars-CoV-2, com intervalo igual ou superior a 90 dias entre os dois 
episódios de infecção respiratória, independentemente da condição clínica observada 
nos dois episódios, com ambas as amostras encaminhadas aos laboratórios de 
referência para as respectivas análises laboratoriais complementares e que, ao final, 
tenha laudo confirmatório para reinfecção. 

 

6.8.3 Demais vírus respiratórios  

Uma vez isolado o agente viral (exceto Influenza e COVID), o paciente deverá 
permanecer em precaução respiratória por gotículas e contato até a alta hospitalar, conforme PRT. 
CCIRAS.003 – Isolamentos e precauções baseados na transmissão.  

 

7. FLUXOGRAMA 

 

No manejo de pacientes com SG ou SRAG, a coleta de exames diagnósticos e 
instituição das precauções devem seguir o fluxograma de solicitação de exames apresentado no 
anexo 1. 
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8. MONITORAMENTO 

 

São monitorados diariamente pela UVS todos os pacientes suspeitos e confirmados 
de SG e SRAG, instituição e manutenção das precauções recomendadas, bem como a suspensão 
destas em pacientes recuperados. 
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ANEXO 1 – FLUXOGRAMA DE SOLICITAÇÃO DE EXAMES 

 



 
Tipo do 
Documento 

PROTOCOLO 
PRT.UVS.001 – Página 24/24 

Título do 
Documento 

MANEJO DE PACIENTES COM SÍNDROME 
RESPIRATÓRIA AGUDA 

Emissão: 28/03/2023 Próxima revisão: 
28/03/2025  Versão: 07 

 

Publicação: Resolução nº 56, de 28 de março de 2023 – Boletim de Serviço nº 346, de 31 de março de 2023. 

ANEXO 2 – FLUXOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DO MEDICAMENTO BARICITINIBE 4MG 
 

 

PACIENTE COVID POSITIVO – ANTÍGENO + 

 

 

 

                                 COM SINAIS DE SRAG                                  SEM SINAIS DE SRAG 

                           - MÁSCARA RESERVATÓRIO 

                           - CATETER NASAL DE ALTO FLUXO 

                          - VENTILAÇÃO NÃO INVASIVA  

                                                                                                                    OBSERVAÇÃO CLÍNICA 

 

                           

   INSUFICIÊNCIA RENAL?                   INSUFICIÊNCIA HEPATICA GRAVE? 

 

                                       

 

  SIM                                                                     NÃO                                     SIM                         NÃO USAR 

  

 

CLCR 30 – 60                                       - BARICITINIBE 4MG 1CP VO 

- BARICITINIBE 2MG 1X                           1X AO DIA POR 14 DIAS 

AO DIA POR 14DIAS. 

CLCR < 30 

- NÃO USAR! 


